
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA 

FELIZ 
  

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 0199/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022 

 

 

1. PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Espera Feliz, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 

público, localizada na Praça Dr. José Augusto, 251, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

18114264/0001-31, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO faz saber 

que realizará, em sessão pública, licitação para contratação de empresa especializada para 

contratação de empresa especializada para pavimentação de praça pública com bloco 

intertravado de concreto na praça Américo Carlos de Souza - área de lazer municipal, 

regida pela Lei n.º 8.666/93 de 21.06.93, pela legislação complementar e em conformidade 

com os termos e condições do presente Edital, com as seguintes características: 

 

a) MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS. 

 

b) TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

c) PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: - As despesas orçamentárias com a presente licitação 

correrão por conta da dotação N° 

 

Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
 
d) VISITA TÉCNICA AO LOCAL DO SERVIÇO: A visita técnica no local será de 

responsabilidade as proponentes concorrentes com o sócio da empresa, devendo os 

mesmos, apresentarem declaração que tomou conhecimento das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, devendo a referida declaração ser assinada 

pelo representante legal da concorrente, devidamente identificado. A empresa concorrente, 

deverá requerer a visita técnica, a presença do Engenheiro Civil da Prefeitura de Espera 

Feliz até quinta, previamente agendada no Setor de Engenharia, através do telefone 32 3746 

- 2650. 

 
e) RECEBIMENTO DOS ENVELOPES nº 01(Habilitação) e nº 02 (Propostas): até as 

09:15 horas do dia 23/06/2022, no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 

de Espera Feliz, Praça Dr. José Augusto, 251 – Espera Feliz – MG. 

 

f) ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO e N° 02 – PROPOSTA dia 

23/06/2022 às 09:30horas no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 

Espera Feliz, Praça Dr. José Augusto, 251 – Espera Feliz – MG. 

 

g) Os envelopes de propostas só serão abertos na data estipulada na alínea f, caso não 

haja interposição de recurso na fase de habilitação e os representantes das empresas 

concorrentes desistam do seu direito de recorrer, caso contrário será designada nova 
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data, após o decurso dos prazos legais, para apresentação de razões e contrarrazões e a 

respectiva intimação da decisão proferida pela autoridade competente.  

 

2. OBJETO: 

 

Contratação de empresa especializada para contratação de empresa especializada para 

pavimentação de praça pública com bloco intertravado de concreto na praça Américo 

Carlos de Souza - área de lazer municipal, conforme detalhamento no Anexo IV e a 

respectiva planilha. 

 

2.1. O horário de realização das atividades deverá ser acordado entre a Administração 

Municipal e a licitante vencedora, garantida a execução dos trabalhos no mínimo de 08 

(oito) horas diárias. 

 

3. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: Serão considerados excessivos, 

acarretando a desclassificação da proposta, preço global superior a R$ 318.103,98 

(trezentos e dezoito mil cento e três mil reais e noventa e oito centavos). 

 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

4.1. As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste edital 

serão classificadas pela ordem crescente dos preços propostos. Será considerado vencedor 

o licitante que apresentar o menor preço global dentre os qualificados. 

 

4.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no 

parágrafo 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 

sorteio. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO: 

 

5.1. Poderão participar da presente licitação os interessados, empresas do ramo pertinente 

ao objeto descrito no Anexo IV. 

 

5.2. Os documentos relativos a participação do presente Processo, deverão ser apresentados 

em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados de forma a não permitir sua violação, 

contendo a documentação especificada no item 4, referente à Habilitação e a Proposta. 

 

5.3. Os envelopes deverão conter na parte externa, os seguintes dizeres: 

 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS   

PROCESSO: 0199/2022 

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 

(Nome do licitante) 

 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS   

PROCESSO: 0199/2022 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA 

FELIZ 
  

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 

(Nome do licitante) 

 

5.4. Os envelopes deverão ser entregues na data, endereço, local e horário mencionados no 

preâmbulo deste Edital. No caso de encaminhamento por via postal (sedex ou registrado 

com “AR”), os envelopes deverão ser acondicionados em um terceiro envelope, 

devidamente lacrado de forma a não permitir sua violação. Este envelope deverá ser 

endereçado à Comissão Permanente de Licitação com antecedência mínima de 24 horas do 

início da sessão de recebimento dos envelopes, referida no preâmbulo do edital, devendo 

conter na parte externa os seguintes dizeres: 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS   

PROCESSO: 0199/2022 

Praça Dr. José Augusto, 251 

Espera Feliz - MG 

(Nome do licitante) 

 

5.5. A entrega poderá ser feita por qualquer pessoa em nome da empresa. No entanto, 

somente o representante devidamente autorizado na forma prevista neste edital é que 

poderá exercer qualquer outra prerrogativa ou praticar qualquer ato dentro da presente 

licitação. 

 

5.6. Somente serão recebidos documentos e propostas acondicionados nos respectivos 

envelopes e que estiverem de acordo com os termos deste edital. 

 

5.7. Em hipótese alguma será concedido prazo suplementar para a apresentação dos 

envelopes, ou permitida a alteração ou substituição do conteúdo dos mesmos ou, ainda, a 

correção do que constar nos documentos e propostas. 

 

6. DO CADASTRO: 

 

6.1- Conforme prescreve o Parágrafo 2° do Artigo 22 da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 8.883/94, 

o interessado deverá requerer seu cadastro até 03 (três) dias anteriores a abertura dos 

envelopes de habilitação, na sala da Secretaria Municipal de Administração, à Praça Dr. 

José Augusto 251, anexando cópias dos documentos abaixo relacionados, devidamente 

autenticados, ou acompanhados dos originais. 

 

6.2. Os registros cadastrais expedidos pela Prefeitura Municipal de Espera Feliz, estarão à 

disposição, até data anterior a abertura dos envelopes de habilitação, no endereço 

mencionado acima. 
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7. DA HABILITAÇÃO: 

 

7.1. O Envelope nº 01 deverá conter os seguintes documentos: 

 

7.1.1.  Comprovante de que a empresa licitante atendeu ao disposto no § 2º do artigo 22 da 

Lei 8.666/93 – cadastro prévio (CRC) junto a CPL da Prefeitura Municipal de Espera Feliz 

até 03(três) dias que antecede a data prevista para a abertura. 

 

7.1.2. Ato constitutivo ou contrato social em vigor (inicial e alterações ou última 

consolidação), devidamente registrado na Junta Comercial ou publicado na forma da Lei 

ou documento equivalente e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos referentes a eleição dos administradores da sociedade; registro comercial, no 

caso de empresa individual; Decreto de autorização quando se tratar de empresas ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

Estatuto social das sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 

administradores, registrado na junta comercial, publicado na imprensa oficial e publicado 

em jornal de grande circulação ; 

 

7.1.3. Cópia do CPF e identidade dos sócios; 

 

7.1.4. Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ) 

 

7.1.5. Prova de regularidade à seguridade social (INSS) ou certidão conjunta que 

contemple a Fazenda Nacional; 

 

7.1.6. Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

7.1.7. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (Receita Federal) ou certidão 

conjunta que contemple a seguridade social; 

 

7.1.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

 

7.1.9. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

 

7.1.10. Certidão de regularidade com a Justiça Trabalhista (Certidão Trabalhista). 

 

7.1.11. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Estadual) 

 

7.1.12. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião de participação em 

certames licitatórios, poderão usufruir dos benefícios da Lei 123/2006 e alterações dadas 

pela Lei 147/2014, conforme dispõe o texto da lei descrito abaixo: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA 

FELIZ 
  

“ Art. 42.  Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato.  

Art. 43.   As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa.  

§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. ” 

 

7.1.13. Declaração que não possui no quadro de pessoal empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 

Federal de 1988. 

 

7.1.13.1. Declaração que recebeu todas as peças relativas à licitação conforme anexo VII – 

edital, anexos, plantas etc, e que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, assinada pelo 

representante legal da concorrente, devidamente identificado (com firma reconhecida).  

 

7.1.14. Apresentação de um atestado de capacidade técnica da empresa licitante e/ou do 

responsável técnico observado: 

 

7.1.14.1. A exigência da comprovação de aptidão será feita por atestado(s) fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa ou de seus 

responsáveis técnicos acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT.  

 

7.1.14.2. Como comprovação de capacidade técnica, será aceita a indicação da Licitante 

de que possui em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, profissional de 

nível superior devidamente reconhecido pelo CREA ou no CAU, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica ou de registro de responsabilidade técnica para a execução de obra 

ou serviço de características semelhantes aos do objeto da Licitação, ou seja, pavimentação 

de praça pública com bloco intertravado de concreto na praça Américo Carlos de Souza - 

área de lazer municipal.  
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7.1.14.3. A comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta pertence ao 

quadro da empresa deverá ser feita através de uma das seguintes formas: 

a) Carteira de Trabalho; 

b) Certidão do CREA ou CAU; 

c) Contrato social; 

d) Contrato de prestação de serviços; 

e) Contrato de Trabalho registrado na DRT; 

f) Termo, através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela 

obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa, 

no caso de o objeto contratual vir a ser a está adjudicado. 

 

7.1.15. Certidão de registro do CREA (Conselho Regional de Engenharia, Agronomia) da 

empresa ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

 

7.1.16 Certidão de registro do CREA (Conselho Regional de Engenharia, Agronomia) ou 

no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) do responsável técnico da empresa; 

 

7.1.18. Cópia de recibo de que a empresa apresentou a garantia de proposta a que alude o 

inciso III do art. 31 e art. 56 da Lei Federal n.º 8.666/93, devidamente atualizada por 

legislações posteriores, no valor de R$ 3.181,04 (três mil cento e oitenta e um reais e quatro 

centavos).  

 

7.1.18.1. A garantia deverá ser prestada nos termos da legislação, sendo que no caso de 

caução em dinheiro, a mesma deverá ser realizada mediante depósito bancário na conta 1 

– 7, agência 3517, Caixa Econômica Federal. 

 

7.1.18.2. A garantia prevista no item 7.1.18 deverá ser prestada protocolo na tesouraria do 

município até um dia antes da data limite para apresentação dos envelopes. 

 

7.1.18.3. A garantia será liberada após decorridos 10 (dez) dias úteis de um dos seguintes 

eventos: 

 

a) decisão definitiva de inabilitação da concorrente; 

b) decisão definitiva da desclassificação da proposta da concorrente; 

c) adjudicação do objeto à empresa que apresentou a proposta vencedora. 

 

7.1.18.4. As cópias dos documentos que refere – se a garantia deverá ser apresentada em 

original ou em cópia autenticada, dentro do envelope de habilitação. 

 

7.1.19 Apresentação do último balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da e lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta. 
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7.1.19.1. O interessado não obrigado a publicar o balanço deverá apresentar declaração 

firmada pelo contador responsável atestando tal fato. 

 

7.1.19.2. A verificação da boa situação financeira do interessado obrigado a publicar 

balanço será feita mediante a apuração de dois indicadores contábeis: 

 

7.1.19.2.1. Quociente de Liquidez Geral (QLG), assim composto: QLG = (AC + RLP) / 

(PC + ELP) 

 

Onde AC é o ativo circulante; RLP é o realizável em longo prazo; PC é o passivo circulante 

e ELP é o exigível em longo prazo. 

 

7.1.19.2.2. Quociente de Liquidez Corrente (QLC), assim composto: QLC = AC / PC 

Onde AC é o ativo circulante e PC é o passivo circulante. 

 

7.1.19.2.3. O resultado das operações indicadas nos itens 7.1.19.2.1 e 7.1.19.2.2 deverá ser 

igual ou superior a um. 

 

7.1.20. Comprovante de possuir Capital Social, na data da entrega dos envelopes, na 

proporção mínima de 10% (dez por cento) do valor estimado para a licitação, constante no 

item  3 deste edital (admitida a atualização para esta data através do INPC), valor este 

estabelecido de acordo com o § 3º, do artigo 31 da Lei 8.666/93, comprovação esta que 

deverá ser feita através de certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado 

de Minas Gerais ( ou de registro de títulos, na hipótese de sociedade civis), emitida em 

prazo não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura dos envelopes contendo a 

documentação de habilitação. 

 

7.1.21. Declaração de atendimento ao Decreto nº 7983/2013 (anexo VIII); 

 

7.1.22. Declaração de que a proponente não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista do 

Município de Espera Feliz. 

 

7.2. Os documentos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada em cartório competente ou por funcionário da Administração Municipal, ainda, 

por publicação em órgão de imprensa oficial e permanecerão anexados ao processo. 

 

7.3. A autenticação de cópias de documentos, quando efetuada por funcionário da 

Administração Municipal, conforme faculta o art. 32 – “caput” da Lei 8666/93, deverá 

ocorrer com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas.de antecedência da abertura do 

envelope de habilitação. 

 

7.4. Quando não houver explicitação do prazo de validade em qualquer um dos documentos 

relacionados nos itens 6.1.2 a 6.1.8 acima, os mesmos somente serão aceitos quando 

emitidos em data não anterior a 60 (SESSENTA) dias da data prevista para a apresentação 

das propostas. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA 

FELIZ 
  

7.5. Os preços não sofrerão reajuste de qualquer natureza, a não ser os previstos em Lei, e 

deverão incluir todos os impostos, taxas, contribuições sociais, transportes e quaisquer 

outras despesas relacionadas com o objeto da presente licitação.  

 

8. DA PROPOSTA: 

 

8.1. O Envelope nº 02 deverá conter os seguintes documentos: 

 

8.1.1. Proposta elaborada de forma clara, concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

constando a identificação da proponente, a assinatura do seu responsável legal e, no 

mínimo, as seguintes informações: 

 

a) Preço global e discriminado por item de custo, na forma constante da planilha de custos 

(Anexo I); 

 

b) Prazo de conclusão dos serviços, objeto da licitação, o qual não poderá ser superior a 

180 (cento e oitenta) dias contados do 5º (quinto) dia após a assinatura do contrato (Anexo 

II) e emissão da respectiva ordem de serviço; 

 

c) Prazo de validade da Proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, podendo 

o mesmo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93, mediante concordância das licitantes. 

 

d) Prazo de garantia dos serviços executados não inferior a 01 (ano); 

 

e) Cronograma – físico e financeiro; 

 

f)  Apresentar BDI detalhado com as informações descritas no modelo anexo a proposta. 

 

8.2. Qualquer serviço não listado, que seja necessário à plena realização da obra, bem como 

qualquer variação nas quantidades apresentadas, deverão ter seus custos embutidos e 

distribuídos nos diversos itens da planilha.  

 

8.2.1. Para efeito da elaboração da proposta as empresas deverão utilizar como referência 

a tabela do SETOP. 

 

8.3. Para efeitos deste edital, serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) apresentarem irregularidades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu 

entendimento; 

 

b) não atenderem às disposições do edital; 

 

c) forem manifestamente inexequíveis; 

 

d) que o preço seja superior a R$ 318.103,98 (trezentos e dezoito mil cento e três e noventa 

e oito centavos). 
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8.3.1. A proposta em desacordo ao estabelecido no item 8 e seus respectivos subitens será 

automaticamente desclassificada.  

 

8.3.2. Após a análise do processo por parte do setor de engenharia da Prefeitura a 

proponente vencedora poderá ser convocada a realizar ajustes na planilha de proposta, 

desde que, o valor não fique superior o valor proposto pela empresa, sendo que tal fato 

poderá ser necessário em virtude do tempo entre a celebração do convênio e a data de 

entrega da proposta. 

  

9. PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO: 

 

9.1. A Comissão de Licitação efetuará, no local, data e horários referidos no preâmbulo do 

presente edital, o recebimento dos ENVELOPES de n.º 01 – HABILITAÇÃO e de nº 02 - 

PROPOSTA. 

9.2. Imediatamente após o encerramento do prazo de recebimento dos ENVELOPES, terá 

início a abertura dos mesmos, que será dividida em duas fases. 

9.3. A primeira fase consistirá na abertura dos ENVELOPES n.º 01 - HABILITAÇÃO. 

 

9.3.1. Os conteúdos dos ENVELOPES n.º 01 - HABILITAÇÃO serão examinados pela 

Comissão de Licitação e pelos representantes credenciados das licitantes. 

 

9.3.2. As licitantes que não apresentarem os documentos previstos neste Edital, ou 

apresentarem-nos com vício, defeito ou fora do prazo de validade, serão inabilitadas pela 

Comissão de Licitação, sendo-lhes devolvido fechado o ENVELOPE N.º 02, tal como foi 

recebido, ao final do prazo recursal. 

 

9.4. Durante o transcurso das sessões de abertura e/ou julgamento da habilitação e das 

propostas os representantes credenciados dos licitantes poderão fazer constar na ata 

qualquer declaração, manifestação ou impugnação. 

 

9.5. Os licitantes habilitados nesta primeira fase não poderão, nas fases seguintes da 

licitação, serem desclassificados por motivo relacionado com capacidade jurídica, técnica, 

idoneidade financeira e/ou regularidade fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento daquela fase. 

 

9.6. A Comissão de Licitação, após o resultado definitivo da fase de habilitação, isto é, 

após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, em ato público 

previamente designado e para o qual todos os licitantes habilitados serão convocados, dará 

início à segunda fase, com a abertura dos Envelopes de n.º 02 - PROPOSTAS, dos licitantes 

habilitados. 
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9.7. Os licitantes somente poderão retirar suas propostas, desistindo de concorrer no 

certame, antes do encerramento da fase de habilitação, obrigando-se, após conhecimento 

dos preços, ao cumprimento das condições ofertadas até término do prazo do contrato. 

9.8. Para efeitos de julgamento das propostas poderá a Comissão de Licitação proceder, a 

qualquer tempo, diligências no sentido de esclarecer e/ou melhor fundamentar suas 

decisões. 

 

9.9. A Comissão de Licitação procederá à classificação das propostas em ordem crescente 

de valores. 

 

9.10. Como critério de aceitabilidade das propostas, fica estabelecido, pela ordem: 

 

9.10.1. Serão consideradas de preços excessivos e, portanto, desclassificadas, as propostas 

com valor global superior ao valor global estimado. 

 

9.10.2. Serão consideradas inexequíveis e, portanto, desclassificadas, as propostas cujos 

valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

9.10.2.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor global estimado pela administração; ou 

 

9.10.2.2. Valor Global Estimado pela Administração. 

 

9.10.3. Dos licitantes classificados na forma do disposto no subitem 9.10.2 cujo valor 

global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se refere aos 

seus subitens 9.10.2.1 e 9.10.2.2, poderá ser exigido, para assinatura do contrato, prestação 

de garantia adicional, igual a diferença entre o valor resultante do subitem 9.10.2. e o valor 

da correspondente proposta. 

 

9.11. De todas as sessões serão lavradas atas, sendo as mesmas assinadas pelos membros 

da Comissão de Licitação e pelos representantes das licitantes, credenciados na forma 

prevista neste Edital, eventualmente presentes. 

 

9.12. É assegurado como critério de desempate, para preferência de contratação para 

empresas de pequeno porte e microempresas, o intervalo percentual estabelecido no § 2° 

do artigo 44 da Lei Complementar Federal 123/2006 e alterações dadas pela Lei 147/2014. 
 

10. DOS RECURSOS: 

 

10.1. Dos fatos decorrentes desta licitação caberão recursos na forma do disposto no art. 

109 da Lei nº 8.666/93. 

 

10.2. A participação em qualquer ato da presente licitação, excetuado o disposto no item 

(entrega dos envelopes), deverá ser feita por representante legal da empresa licitante, 

devidamente credenciado por Contrato Social ou ato constitutivo, ou, ainda, mediante 
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procuração por instrumento público ou particular, neste caso com firma(s) do(s) 

outorgantes devidamente reconhecidas(s) em Tabelionato de Notas, identificando-se 

através de Cédula de Identidade. A procuração ou o contrato social onde conste os poderes 

daquele que representará a sociedade deverá ser entregue a um dos membros da CPL no 

momento da identificação na sessão de licitação, de forma avulsa em relação ao envelope 

de habilitação. Da mesma forma, a entrega, na sessão de licitação, da procuração ou do 

contrato social para fins de representação da sociedade NÃO se prestará para fins de 

verificação de qualquer item de habilitação. 

 

11. DOS PAGAMENTOS: 

 

11.1. O pagamento do objeto será efetuado nas seguintes condições: 

 

O pagamento será efetuado por medição da obra por parte do Engenheiro Civil do 

Município, sendo que 3% sobre o valor total ficará retido até aceite da obra pela Prefeitura 

Municipal de Espera Feliz. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO: 

 

12.1. O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da data 

da homologação da licitação e adjudicação do seu objeto. 

 

12.2. O licitante vencedor que, devidamente convocado, deixar de comparecer para a 

assinatura do contrato no prazo assinalado no item anterior, ficará sujeito às penalidades 

previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

13. DA RESCISÃO: 

 

13.1. O contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela Prefeitura Municipal de Espera 

Feliz, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 

hipóteses: 

 

a) Por atraso, em qualquer das etapas previstas no cronograma físico-financeiro, 

por prazo igual ou superior a 10 (dez) dias corridos; 

 

b) Não atendimento pela CONTRATADA de impugnações e/ou determinações 

quando regularmente formuladas pela Prefeitura Municipal de Espera Feliz, nas hipóteses 

previstas no item 10.1 do preâmbulo deste edital; 

 

c) Inexecução parcial ou total de obrigação contratual; 

 

d) Decretação de falência, pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, 

liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das 

atividades da CONTRATADA; 

 

e) Inobservância de dispositivos legais; 
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f) Dissolução da empresa CONTRATADA; 

 

g) Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93. 

 

13.2. Nos casos de rescisão pelos incisos "a", “b”, "c" e/ou “e”, a parte inadimplente será 

responsável pelo ressarcimento, à outra, de eventuais prejuízos decorrentes da rescisão. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES: 

 

14.1. São obrigações do licitante contratado, além de outras especificadas neste edital, 

proceder a execução do objeto no prazo estipulado no presente edital 

 

15. DAS PENALIDADES: 

 

15.1. Os licitantes estarão sujeitos às penalidades administrativas consignadas na Lei nº 

8.666/93. 

 

15.2. Em caso de atraso na conclusão dos serviços ou na hipótese de não-aceitação do 

mesmo, poderá a Prefeitura Municipal de Espera Feliz, a seu exclusivo critério, aplicar ao 

licitante vencedor multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) calculada sobre o valor total 

do serviço, por dia de atraso ocorrido, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Na 

hipótese de o atraso persistir por mais de 30 (trinta) dias, poderá a Prefeitura Municipal de 

Espera Feliz, a seu critério, considerar rescindido o contrato, sem prejuízo da multa e de 

ressarcimento por eventuais perdas e danos verificados. 

 

15.3. O licitante vencedor que, devidamente convocado, deixar de comparecer para a 

assinatura do contrato no prazo assinalado no item anterior, ficará sujeito às penalidades 

previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

16.1. A participação na presente licitação evidencia ter o participante examinado 

cuidadosamente o seu objeto e se inteirado sobre os diversos aspectos que possam influir 

direta ou indiretamente no fornecimento do objeto desta licitação, aceitando 

irretratavelmente todos os termos deste edital. 

 

16.2. O projeto executivo será desenvolvido concomitantemente com a execução das obras 

e serviços pela empresa contratada.  

 

16.3.  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

16.4 - O edital poderá ser retirado de 2ª a 6ª feira, no Setor de Compras e Licitações da 

Prefeitura Municipal de Espera Feliz, na Praça Dr. José Augusto, 251 – Espera Feliz - Fone: 

(32) 3746-1335, das 12h00min às 18h00min. 
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 17. FORO: Fica eleito o Foro da comarca de Espera Feliz para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da licitação, com renúncia a qualquer outro por mais especial que seja. 

 

18 - PARTES INTEGRANTES DO EDITAL: 

Integram o presente edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I   –   Planilha de Custos 

ANEXO II –   Minuta do Contrato 

ANEXO III –   Modelo Declaração (Art. 27, Lei 8666/93);  

ANEXO IV – Declaração de micro ou empresa de pequeno porte 

ANEXO V – Cronograma físico – financeiro. 

ANEXO VI – Declaração de conhecimento pleno das condições do certame. 

ANEXO VII – Declaração atendimento decreto 7983/2013 

ANEXO VIII – Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público 
 

 

Espera Feliz, 03 de junho de 2022. 
 
 
 

OZIEL GOMES DA SILVA  

Prefeito Municipal de Espera Feliz 
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PARECER JURÍDICO 

 

O Edital e seus anexos atendem aos requisitos legais estabelecidos na Lei 8.666/93, 

podendo o mesmo ser encaminhado e publicado para os interessados. 

 

Espera Feliz 03 de junho de 2022. 
 

 

PAULO GOMES OLIVEIRA  

OAB-207-220 

Procurador Adjunto  
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A N E X O   I I 

  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS 

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG FOLHA Nº:  

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA COM BLOCO 

INTERTRAVADO DE CONCRETO  

DATA: 31/05/2022 

LOCAL: PRAÇA AMÉRICO CARLOS DE SOUZA 

(ÁREA DE LAZER MUNICIPAL) 

FORMA DE EXECUÇÃO:  

REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: MAR/2022 (    ) DIRE

TA 

( X ) INDIRET

A 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  04 MESES LDI 21,50% 

  

IT

E

M 

CÓD

IGO 

DESCRIÇÃO UNI

DAD

E 

QUAN

TIDAD

E 

PRE

ÇO 

UNIT

ÁRI

O S/ 

LDI 

PRE

ÇO 

UNIT

ÁRI

O C/ 

LDI 

PREÇO 

TOTAL 

META A - SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.0   SERVIÇOS INICIAIS           

1.1 ED-

50152 

IIO-

PLA-

005 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 

DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA (3,00 X 1,5 0 M) - 

EM CHAPA GALVANIZADA 0,26 

AFIXADAS COM REBITES 540 E 

PARAFUSOS 3/8, EM 

ESTRUTURA METÁLICA VIGA U 

2" ENRIJECIDA COM METALON 

20 X 20, SUPORTE EM 

EUCALIPTO AUTOCLAVADO 

PINTADAS 

m              

1,00  

1.225,

53 

1.489,

01 

1.489,01 

    Sub - total do item          R$               

1.489,01  

META B - PAVIMENTO INTERTRAVADO EM PÁTIO DE LAZER 

1.0 DRE-

001 

Drenagem            

1.1 ED-

48550 

DRE-

BOC-

010 

BOCA DE LOBO SIMPLES (TIPO B 

- CONCRETO), QUADRO, 

GRELHA E CANTONEIRA, 

INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 

REATERRO E BOTA-FORA 

UNI              

6,00  

1.085,

44 

1.318,

80 

7.912,80 

1.2 ED-

48671 

DRE-

TUB-

025 

FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 

RÍGIDO, DRENAGEM/PLUVIAL, 

PBV - SÉRIE NORMAL, DN 200 

MM (8"), INCLUSIVE CONEXÕES 

M            

50,00  

144,2

7 

175,2

8 

8.764,00 

    Sub - total do item          R$             

16.676,80  
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2.0 OBR-

001 

Pavimentação           

2.1 TER-

REG-

010  

REGULARIZAÇÃO E 

COMPACTAÇÃO DE TERRENO 

COM PLACA VIBRATÓRIA  

m²       

3.023,2

5  

4,09 4,96 14.995,32 

2.2 ED-

51146 

URB-

PAS-

010 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 

INTERTRAVADO COLORIDO, 

ESPESSURA 6CM, FCK 35MPA, 

INCLUINDO FORNECIMENTO E 

TRANSPORTE DE TODOS OS 

MATERIAIS E COLCHÃO DE 

ASSENTAMENTO COM 

ESPESSURA 6CM 

m²       

3.023,2

5  

75,49 91,72 277.292,49 

2.3 RO-

40638 

MEIO-FIO D ECONCRETO, TIPO 

DR.MF-01 (EXECUÇÃO, 

INCLUINDO ESCAVAÇÃO, 

FORNECIMENTO E 

TRANSPORTE DE TODOS OS 

MATERIAIS) 

m          

158,00  

39,85 48,42 7.650,36 

    Sub - total do item          R$           

299.938,17  

  
      

  

TOTAL GERAL DA PLANILHA                        R$           

318.103,98          

 
  

 
  

  

 
ANA PAULA RIZZI OLIVEIRA - ENGª 
CIVIL CREA-MG 161.303/D 

 
DATA: 

31/05/2022 

  

                

 
 
 

  
    

 
OZIEL GOMES DA SILVA - Prefeito 

Municipal  
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                                                                     ANEXO II 

 

 
MODELO COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS  

    

Grupo A Despesas indiretas  

 A.1 Administração central (especificar cada item e %) 0,00% 

 A.2 Garantia (especificar cada item e %) 0,00% 

 A.3 Outros (especificar cada item e %) 0,00% 

    

  Total do grupo A 0,00% 

    

Grupo B Bonificação  

 B.1 Lucro 0,00% 

  Total do grupo B 0,00% 

    

Grupo C Impostos  

 C.1 PIS 0,00% 

 C.2 COFINS 0,00% 

 C.3 ISSQN (Prefeitura de Espera Feliz)* 0,00% 

  Total do grupo C 0,00% 

    

Grupo D Despesas Financeiras (F)  

  Despesas Financeiras (F) (especificar cada item e %) 

  Total do grupo D 0,00% 

    

Fórmula para o cálculo do B.D.I. ( benefícios e despesas indiretas )  

   0,00% 

    
  _____________________________________________________ 

  Assinatura do Representante Legal  

  Nome da Empresa  
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Anexo III 

MINUTA DO CONTRATO 

 
 

 
Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ESPERA FELIZ – MG, através 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ, inscrito  no CNPJ Nº 

18.114.264/0001-31, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. 

OZIEL GOMES DA SILVA ,  Prefeito Municipal,  denominado 

CONTRATANTE  e ----------------------------------------------------, inscrito no 

CNPJ/ CPF: -----------------------, residente ou localizado no -------------------------

----------------------, doravante denominado CONTRATADA, in fine assinado, 

perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente  contrato e cláusulas 

e condições abaixo, nos termos do processo licitatório n° 0199/2022 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto:  

 

Através do presente contrato o Município de Espera contratação de empresa 

especializada para calçamento de via pública Avenida Luzia Arruda de Souza. 

 

Considerações preliminares 

O projeto segue as orientações definidas pela Prefeitura do Município 

de Espera Feliz -  MG. 

A elaboração do projeto segue as normas específicas ABNT, e outras onde 

puderam ser aplicadas. 

Também fazem parte deste memorial as especificações e detalhamentos 

técnicos necessários à implantação da obra, apresentada neste volume. 

 

Profissional responsável 

Os estudos e projetos foram desenvolvidos pela Engenheira Civil Ana 

Paula Rizzi Oliveira, registrado no CREA/MG sob o número 161.303/D. 
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INTRUDUÇÃO: 

Esta especificação, juntamente com todas as peças do projeto básico e 

complementares, bem como as especificações dos serviços na planilha 

orçamentaria, memorial de cálculo e outras peças, são parte integrante do plano 

de trabalho. 

Serviços Preliminares 

Primeiramente a empreiteira deverá providenciar a placa de obra, contendo 

a identificação e informações referentes ao objeto proposto, devendo esta ser 

afixada em local visível. A placa deverá ter as seguintes dimensões 3,00x 1,50 m 

e estar em conformidade com item da planilha orçamentária. 

 

Drenagem Pluvial – I 

As drenagens profundas serão executadas com caixas tipo boca lobo, 

interligadas por tubo de concreto simples PS1 em poços de visitas, diâmetros, 

medidas e quantidades indicadas nos projetos, planilha orçamentária e memória 

de cálculo. Ainda, será executada uma rede principal para a condução das águas 

pluviais captadas pelas bocas de lobo, até o destino final. 

 

Pavimentação com bloco intertravado com Esp = 6 cm - Fck = 35 MPa 

O greide deverá ser totalmente regularizado mecanicamente com auxílio 

de uma moto niveladora, umedecido e compactado, devendo ser obedecido à 

superelevação da pista, com a declividade no eixo do greide com inclinação 

mínima de 2% até o bordo, além de ser observada a declividade longitudinal do 

pavimento para facilitar o escoamento e captação das águas pluviais. Após a 

execução do meio fio, a pavimentação será executada em blocos intertravados 

com modulação em escamas ou espinha de peixe, com espessura de 6 cm, em 

concreto de material Fck 35,0 Mpa. 

Devido baixa resistência mecânica, os blocos deverão ser assentados 

sobre um colchão de material granuloso, com granulometria uniforme, colchão de 

areia espessura de 6,00cm, para que o mesmo possa se movimentar sem sofrer 

esforços de reação contrária às pressões a que são submetidas. 
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O assentamento deverá observar a declividade para facilitar o escoamento 

de águas pluviais. 

Após o assentamento, a pista de rolamento deverá ser rejuntada com 

material granuloso e assim executada as sarjetas nos bordos da pista. 

 

Urbanização 

Meio Fio de Concreto 

Após o preparo do terreno, será executado o meio fio em concreto moldado 

por extrusora, TIPO DR MF-01 para delimitação da obra de pavimentação. Em 

concreto com FCK = 15 MPa. 

Para o assentamento, deverão ser abertas as covas de assentamento 

observando o nivelamento em relação ao greide e o alinhamento, além da altura 

que não deverá ultrapassar a 15 cm acima do pavimento. 

No calçamento da rua será implantado meio fio de concreto em ambos os 

lados da pista de rolamento. 

 

Disposições Gerais 

Projeto: 

As obras obedecerão, rigorosamente, as Normas da ABNT e outras citadas, 

estas Especificações, os desenhos e detalhes do projeto executivo e os demais 

elementos que a FISCALIZAÇÃO venha a fornecer. 

As discordâncias eventualmente constatadas entre os elementos do projeto 

serão solucionadas do seguinte modo: 

· Quando houver divergências entre as dimensões indicadas nas figuras dos 

desenhos plantas e as dimensões nas figuras do desenho, medidas em escala, 

prevalecerão as primeiras; 

· Em se tratando de desenhos em escalas diferentes, prevalecerão aqueles de 

maior escala; 

· Em caso de divergência entre os desenhos de datas e revisões diferentes, 

prevalecerão sempre os mais recentes; 
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· Em caso de divergência entre as Especificações Técnicas de Serviços e de 

Materiais e os desenhos do Projeto, prevalecerá a decisão da FISCALIZAÇÃO; 

· Em caso de divergência entre as Normas da ABNT e os desenhos do Projeto, 

prevalecerá a decisão da FISCALIZAÇÃO; 

· Quando se tratar de situação não prevista nos casos anteriores, prevalecerão o 

critério, a orientação e a interpretação da FISCALIZAÇÃO, para cada caso. 

A Contratada não poderá executar qualquer serviço que não esteja projetado, 

especificado e autorizado pela FISCALIZAÇÃO, salvo os de emergência, 

necessários à estabilidade e segurança da obra ou do pessoal encarregado da 

mesma. 

Todos os aspectos particulares do projeto, os casos omissos e ainda os de 

obras complementares não considerados no projeto, serão especificados e 

detalhados pela Fiscalização. A Contratada fica obrigada a executá-los desde que 

sejam necessários à complementação técnica do projeto. 

 

Materiais 

Os materiais a serem empregados na execução dos serviços serão novos e 

submetidos ao exame e aprovação, antes de sua aplicação, por parte da 

FISCALIZAÇÃO, a quem caberá impugnar seu emprego se não atender as 

condições exigidas nas presentes especificações. 

Os materiais caracterizados pelas suas marcas comerciais, definindo o 

padrão de qualidade do produto, só serão substituídos por outros que preencham 

os mesmos padrões, comprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

Todo material recusado será retirado imediatamente do canteiro de obras 

após comunicação da FISCALIZAÇÃO de sua não aceitação, correndo todas as 

despesas por conta da Contratada. 

Os padrões de qualidade dos materiais a serem empregados atenderão as 

especificações da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. Para os 

padrões de qualidade e materiais não normatizados pela ABNT serão adotadas 

as normas emitidas por outras entidades oficiais: 
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Em Espera Feliz, ------------------------------- 
 
 

Prefeitura Municipal de Espera Feliz 
OZIEL GOMES DA SILVA  

 
(CONTRATADA) 

 
 
Testemunha 1: __________________________________ 
 
 
 
Testemunha 2: ___________________________________ 
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ANEXO IV 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

Considerações preliminares 

O projeto segue as orientações definidas pela Prefeitura do Município de Espera  

Fel iz  -  MG.  

A elaboração do projeto segue as normas específicas ABNT, e outras onde puderam ser 

aplicadas. 

Também fazem parte deste memorial as especificações e detalhamentos técnicos 

necessários à implantação da obra, apresentada neste volume. 

 

Profissional responsável 

Os estudos e projetos foram desenvolvidos pela Engenheira Civil Ana Paula Rizzi 

Oliveira, registrado no CREA/MG sob o número 161.303/D. 

 

INTRUDUÇÃO: 

Esta especificação, juntamente com todas as peças do projeto básico e 

complementares, bem como as especificações dos serviços na planilha 

orçamentaria, memorial de cálculo e outras peças, são parte integrante do plano 

de trabalho. 

Serviços Preliminares 

Primeiramente a empreiteira deverá providenciar a placa de obra, contendo 

a identificação e informações referentes ao objeto proposto, devendo esta ser 

afixada em local visível. A placa deverá ter as seguintes dimensões 3,00x 1,50 m 

e estar em conformidade com item da planilha orçamentária. 

 

Drenagem Pluvial – I 

As drenagens profundas serão executadas com caixas tipo boca lobo, 

interligadas por tubo de concreto simples PS1 em poços de visitas, diâmetros, 

medidas e quantidades indicadas nos projetos, planilha orçamentária e memória 
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de cálculo. Ainda, será executada uma rede principal para a condução das águas 

pluviais captadas pelas bocas de lobo, até o destino final. 

 

Pavimentação com bloco intertravado com Esp = 6 cm - Fck = 35 MPa 

O greide deverá ser totalmente regularizado mecanicamente com auxílio 

de uma moto niveladora, umedecido e compactado, devendo ser obedecido à 

superelevação da pista, com a declividade no eixo do greide com inclinação 

mínima de 2% até o bordo, além de ser observada a declividade longitudinal do 

pavimento para facilitar o escoamento e captação das águas pluviais. Após a 

execução do meio fio, a pavimentação será executada em blocos intertravados 

com modulação em escamas ou espinha de peixe, com espessura de 6 cm, em 

concreto de material Fck 35,0 Mpa. 

Devido baixa resistência mecânica, os blocos deverão ser assentados 

sobre um colchão de material granuloso, com granulometria uniforme, colchão de 

areia espessura de 6,00cm, para que o mesmo possa se movimentar sem sofrer 

esforços de reação contrária às pressões a que são submetidas. 

O assentamento deverá observar a declividade para facilitar o escoamento 

de águas pluviais. 

Após o assentamento, a pista de rolamento deverá ser rejuntada com 

material granuloso e assim executada as sarjetas nos bordos da pista. 

 

Urbanização 

Meio Fio de Concreto 

Após o preparo do terreno, será executado o meio fio em concreto moldado 

por extrusora, TIPO DR MF-01 para delimitação da obra de pavimentação. Em 

concreto com FCK = 15 MPa. 

Para o assentamento, deverão ser abertas as covas de assentamento 

observando o nivelamento em relação ao greide e o alinhamento, além da altura 

que não deverá ultrapassar a 15 cm acima do pavimento. 
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No calçamento da rua será implantado meio fio de concreto em ambos os 

lados da pista de rolamento. 

 

Disposições Gerais 

Projeto: 

As obras obedecerão, rigorosamente, as Normas da ABNT e outras citadas, 

estas Especificações, os desenhos e detalhes do projeto executivo e os demais 

elementos que a FISCALIZAÇÃO venha a fornecer. 

As discordâncias eventualmente constatadas entre os elementos do projeto 

serão solucionadas do seguinte modo: 

· Quando houver divergências entre as dimensões indicadas nas figuras dos 

desenhos plantas e as dimensões nas figuras do desenho, medidas em escala, 

prevalecerão as primeiras; 

· Em se tratando de desenhos em escalas diferentes, prevalecerão aqueles de 

maior escala; 

· Em caso de divergência entre os desenhos de datas e revisões diferentes, 

prevalecerão sempre os mais recentes; 

· Em caso de divergência entre as Especificações Técnicas de Serviços e de 

Materiais e os desenhos do Projeto, prevalecerá a decisão da FISCALIZAÇÃO; 

· Em caso de divergência entre as Normas da ABNT e os desenhos do Projeto, 

prevalecerá a decisão da FISCALIZAÇÃO; 

· Quando se tratar de situação não prevista nos casos anteriores, prevalecerão o 

critério, a orientação e a interpretação da FISCALIZAÇÃO, para cada caso. 

A Contratada não poderá executar qualquer serviço que não esteja projetado, 

especificado e autorizado pela FISCALIZAÇÃO, salvo os de emergência, 

necessários à estabilidade e segurança da obra ou do pessoal encarregado da 

mesma. 

Todos os aspectos particulares do projeto, os casos omissos e ainda os de 

obras complementares não considerados no projeto, serão especificados e 

detalhados pela Fiscalização. A Contratada fica obrigada a executá-los desde que 

sejam necessários à complementação técnica do projeto. 
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Materiais 

Os materiais a serem empregados na execução dos serviços serão novos e 

submetidos ao exame e aprovação, antes de sua aplicação, por parte da 

FISCALIZAÇÃO, a quem caberá impugnar seu emprego se não atender as 

condições exigidas nas presentes especificações. 

Os materiais caracterizados pelas suas marcas comerciais, definindo o 

padrão de qualidade do produto, só serão substituídos por outros que preencham 

os mesmos padrões, comprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

Todo material recusado será retirado imediatamente do canteiro de obras 

após comunicação da FISCALIZAÇÃO de sua não aceitação, correndo todas as 

despesas por conta da Contratada. 

Os padrões de qualidade dos materiais a serem empregados atenderão as 

especificações da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. Para os 

padrões de qualidade e materiais não normatizados pela ABNT serão adotadas 

as normas emitidas por outras entidades oficiais: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA 

FELIZ 
  

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
( art. 27, inc. V da Lei 8.666/93 ) 

 
 
 
 
 

 
 
 

.............................................................................................., inscrito no CNPJ 

nº.........................................................., no intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr(a)..............., portador(a) da Carteira de Identidade nº.............. e 

do CPF nº............, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    )  

 

 
 
 

Cidade - UF,       de_________________        de ____________ 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa 

___________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

n°_________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Tomada de Preços,  realizado pela Prefeitura 

Municipal de Espera Feliz – MG.  

Declaro ainda que não se encontra incurso nos impedimentos 

previstos no Art. 3º § 4 da Referida Lei Complementar 

123/2006.  

 

Assinatura do representante 

Nome do representante: ...... ...... 

RG n°........................... 
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Anexo VII 

Cronograma físico financeiro Projeto 

 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ESPERA FELIZ - MG 

VALOR DO 

CONVÊNIO:  

R$ 

318.103,98 

  DATA: 

31/05/2022 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO 

DE PRAÇA PÚBLICA COM 

BLOCO INTERTRAVADO 

DE CONCRETO  

LOCAL: PRAÇA AMÉRICO CARLOS DE 

SOUZA (ÁREA DE LAZER MUNICIPAL) 

PRAZO DA 

OBRA: 04 meses 

IT

EM 

CÓD

IGO 

ETAPAS/DES

CRIÇÃO 

FÍSICO/ 

FINANC

EIRO 

TOTA

L  

ETAP

AS 

MÊ

S 1 

MÊS 

2 

MÊS  

3 

MÊS 

4 

M

ÊS 

5 

M

ÊS 

6 

META A - SERVIÇOS INICIAIS 

1 IIO-

001 

INSTALAÇÕ

ES INICIAIS 

DA OBRA 

Físico % 0,47% 100,

00

% 

          

Financeir

o 

R$ 

1.489,0

1 

R$ 

1.48

9,01 

          

META B - PAVIMENTO INTERTRAVADO EM PÁTIO DE LAZER 

1 DRE-

001 

DRENAGEM   Físico % 5,24%   50,00

% 

50,00%       

Financeir

o 

R$ 

16.676,

80 

  R$ 

8.338

,40 

R$ 

8.338,40 

      

2 OBR-

001 

CALÇAMEN

TO 

Físico % 94,29%   30,00

% 

30,00% 40,00

% 

    

Financeir

o 

R$ 

299.938

,17 

  R$ 

89.98

1,45 

R$ 

89.981,4

5 

R$ 

119.97

5,27 

    

TOTAL Físico % 100% 0,47

% 

30,91

% 

30,91% 37,72

% 

    

Financei

ro 

R$ 

318.103

,98 

R$ 

1.48

9,01 

R$ 

98.31

9,85 

R$ 

98.319,8

5 

R$ 

119.97

5,27 

    

                      

                      

              Observ

ações: 

      

  ENGª CIVIL - ANA 

PAULA RIZZI 

OLIVEIRA 

  CREA-MG 

161.303/D 

          

                      

                    

  OZIEL GOMES DA 

SILVA - Prefeito 

Municipal  
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Anexo VIII 

 

DELCARAÇÃO 

 

 

Declaração que recebi todas as peças relativas à licitação – edital, anexos, plantas etc, e 

que tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

_______________, ___________________ DE _____________ DE _________ 

 

 

 

 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA COM 

FIRMA RECHONHECIDA 
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Anexo IX 

Declaração de Atendimento ao Decreto nº 7983/2013 

 

 

 

(Nome da empresa), inscrita no CNPJ N° _______________, sediada na rua 

_______________, (Cidade/Estado), por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr(a). __________, portador(a) da Carteira de Identidade n° ____________ 

e do CPF n° ______________ DECLARA que cumpre as regras e os critérios para 

a elaboração do orçamento de referência da obra de que trata a Tomada de 

Preços nº _____________, estabelecidos no Decreto nº 7983/2013, de 08 de abril 

de 2013, estando inclusive de acordo com a adequação do projeto da obra, sendo 

que as alterações contratuais, sob alegação de falhas ou omissões, em qualquer 

das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares do projeto não ultrapassarão, no seu conjunto, 10% (dez por cento) 

do valor total do contrato, computando – se esse percentual para verificação do 

limite do § 1º do artigo 65 da Lei 8666/93. 

 

 

_________________ - _____, ______ de ________________de 20 ___. 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(representante legal)
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Anexo X 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 
Declaro que esta empresa não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista do Município de Espera Feliz. 

 

Local e data. 
 

 

 

________________________________________________ 

(representante legal) 
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Anexo XI 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
Declaro para os devidos fins que como representante técnico da 

empresa________________________________________________, CNPJ 

___________________________, com sede no Município de 

_______________________________, realizei a visita técnica nos locais das obras 

previstas no edital de licitação nº ___________, Modalidade: __________, para levantar 

as informações necessárias para elaboração de proposta, tomando ciência das condições 

para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

 

Espera Feliz, ____ de __________ de ______. 

 
 

 

Assinatura do responsável técnico da empresa participante 

 

Nome do Responsável Técnico: ______________________________________ 

Nº do Registro : __________________________________________________ 

 

 

Visto setor de Engenharia da Prefeitura 

Declaro para os devidos fins que a visita técnica realizada pela empresa supracitada foi 

efetuada em conjunto com o setor de Engenharia do Município de Espera Feliz. 

 

Assinatura do Engenheiro Civil da Prefeitura 

(no dia da visita técnica favor levar a presente declaração preenchida) 

 

 

 

 

 

 
 

 

 


